
Supremo Tribunal Federal

Ofício nº 577/2022
Brasília, 8 de junho de 2022.

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5422

REQTE.(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMILIA - IBDFAM 
ADV.(A/S) : RODRIGO  DA  CUNHA  PEREIRA  (30143/DF,  0037728/MG, 

37728/MG, 307490/SP) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Gerência de Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.422
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMILIA - IBDFAM
ADV.(A/S) : RODRIGO DA CUNHA PEREIRA (30143/DF, 0037728/MG, 37728/
MG, 307490/SP) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que 
conhecia, em parte, da ação direta e, quanto à parte conhecida, 
julgava procedente o pedido formulado, de modo a dar ao art. 3º, § 
1º, da Lei nº 7.713/88, ao arts. 4º e 46 do Anexo do Decreto nº 
9.580/18 e aos arts. 3º,  caput e § 1º; e 4º do Decreto-lei nº 
1.301/73  interpretação  conforme  à  Constituição  Federal  para  se 
afastar a incidência do imposto de renda sobre valores decorrentes 
do direito de família percebidos pelos alimentados a título de 
alimentos  ou  de  pensões  alimentícias,  pediu  vista  dos  autos  o 
Ministro Roberto Barroso. Falou, pelos interessados, o Dr. Arthur 
Cristóvão Prado, Advogado da União. Plenário, Sessão Virtual de 
12.3.2021 a 19.3.2021.

Decisão:  Após o voto-vista do Ministro Roberto Barroso, que 
acompanhava o Relator, a fim de conhecer em parte da ação direta 
e, no mérito, julgá-la procedente de modo a conferir ao art. 3º, § 
1º, da Lei nº 7.713/1988; aos arts. 4º e 46 do Anexo do Decreto nº 
9.580/2018; e aos arts. 3º, caput e § 1º; e 4º do Decreto-lei nº 
1.301/1973,  interpretação  conforme  a  Constituição  Federal  para 
afastar  a  incidência  do  imposto  de  renda  sobre  alimentos  ou 
pensões alimentícias quando decorrentes do direito de família, e 
propunha  a  fixação  da  seguinte  tese  de  julgamento:  “É 
inconstitucional  a  incidência  de  imposto  de  renda  sobre  os 
alimentos ou pensões alimentícias quando fundados no direito de 
família”, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. 
Plenário, Sessão Virtual de 1.10.2021 a 8.10.2021.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu, em parte, da ação 
direta e, quanto à parte conhecida, julgou procedente o pedido 
formulado, de modo a dar ao art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88, ao 
arts. 4º e 46 do Anexo do Decreto nº 9.580/18 e aos arts. 3º, 
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caput e  §  1º;  e  4º  do  Decreto-lei  nº  1.301/73  interpretação 
conforme à Constituição Federal para se afastar a incidência do 
imposto de renda sobre valores decorrentes do direito de família 
percebidos pelos alimentados a título de alimentos ou de pensões 
alimentícias, nos termos do voto do Relator, vencidos parcialmente 
os  Ministros  Gilmar  Mendes,  Edson  Fachin  e  Nunes  Marques,  que 
conheciam em parte da ação e, no mérito, julgavam-na parcialmente 
procedente, nos termos de seus votos. Plenário, Sessão Virtual de 
27.5.2022 a 3.6.2022.

Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Gilmar  Mendes, 
Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber, 
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques 
e André Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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